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SÚMULA 016 (NR)

Para comprovação do uso correto de veículo locado é necessária a indicação precisa, em documento próprio, do horário e local do início e do fim de cada
percurso realizado, bem como da aposição da assinatura e BM do responsável pela utilização.

  
Fundamentação: 

  
- Art. 37 da Constituição Federal/88 - princípio da eficiência.

  
 
(Diário Oficial do Município Nº 2.801 e Nº 2.872)
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